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INFORMATIVO DO EDITAL Nº 03/2016/SETI                            
RESULTADO DA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS APRESENTADAS  
 
O Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, no uso das suas 
atribuições legais, tendo em vista as avaliações realizadas pelos Consultores “Ad Hoc” e as 
considerações explicitadas no item 4.1.4 do referido edital, identificadas na continuidade da 
avaliação, resolve divulgar o resultado da seleção de propostas de projeto em substituição 
as propostas inadequadas submetidas ao EDITAL Nº 01/2016/SETI para os Subprogramas: 
(a) EDUCAÇÃO; (b) PROMOÇÃO DA SAÚDE; (c) AGRICULTURA FAMILIAR E 
AGROECOLOGIA; (d) INOVAÇÃO E DIVERSIDADE CULTURAL e INCLUSÃO E DIREITOS 
SOCIAIS do Programa Universidade Sem Fronteiras. 
 
PROPOSTAS/PROJETOS:  
 
1. Selo Socioambiental “Produtos da Agrofloresta Faxinalense”: Capacitação sociotécnica e 
empoderamento jurídico para a inclusão social e geração de renda em comunidades rurais 
faxinalenses do Paraná” 
Subprograma: Agricultura Familiar  e Agroecologia  
Instituição: Universidade Estadual de Ponta Grossa  – UEPG 
Coordenador : Nicolas Floriani  
 
2. Projeto Sanear 
Subprograma: Promoção da Saúde 
Instituição: Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR – Campo Mourão 
Coordenador : Jefferson de Queiroz Crispim 
 
3. RESA – Rede de Economia Solidária e Agroecologia 
Subprograma: Agricultura Familiar e Agroecologia 
Instituição:Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE – Foz do Iguaçu  
Coordenador :  Hayrton Francis 
 
Contudo, a SETI/Fundo Paraná/UGF/USF – Programa Universidade sem Fronteiras 
ressalva que o repasse dos recursos orçamentários e financeiros destinados às propostas 
apresentadas ficará condicionado ao atendimento dos ajustes técnicos solicitados. O início 
das atividades do Projeto e o pagamento das bolsas estão condicionados à efetiva 
celebração do Termo de Cooperação entre a SETI e as instituições proponentes.  
 
Curitiba, 27 de outubro de 2016.  
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